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LEI Nº, 620/2009 17 DE ABRIL DE 2009

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE
CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EITO MUNICIPAL DE ITAPIÚN
a) de Itapiúna aprovou, e eu san

no uso de suas atribuições legai:
iono e promulgo a seguinte Lei:

faz saber que a

mpete ao Conselho Municipal deCultura:

prévio parecer sobre:

plurianuais de trabalho da Secretaria da Cultura e de suas entidades

a partir
] domunicípio;

atureza cultural que lhe sejam submetidas pelo Secretário da Cultura.

oposta do Secretário Municipal da Cultura, devem compor o

como última instância recursal administrativa nas decisões que envolvam
dos aos incentivos municipais à cultura;
cooperação e intercâmbio com os demais conselhos de cultura do Estado e a

mediante provocação, a importância de projetos e atividades culturais
iúna;

atividades nos planos de trabalho;
lepolíticas

efeitos de percepção de subvenções;
natureza cultural formuladas por qualquer entidade

mento Interno.
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> É — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNAmm FONEF0 ama oo ros

Representante da Secretaria de Trabalho e Ação;
esentante da Secretaria de Saúd:

inte do Desenvolvimento Rural;
nte do Conselho de Patrimônio Cultural;
ie Honra do Conselho de Cultura.

dos Artista:
da Juventude:
das Associações A)
das Igrejas.
Distrital da Cultura;

ante dos Sindicatos Municipais;
nte das Sociedades Produtivas;

entante do Le tivo.

9 nomes sejam aprovados pelo próprio Conselho Municipal da Cultura, poração de um de seus membros ou do PrefeitoMunicipal.
dos segmentos a que se refere à alínea “a” do inciso II deste artigo poderá terntante no Conselho Municipal da Cultura.

>»rt. 4º - A regularidade da presente Lei far-se-á, por Decreto do Prefeito,e disciplinará omento dos mem > Conselho Municipal da Cultura, bem como o seu funcionamento,

membros serão substituídos por quem os atosque pertencem designarem como seus substitutos naturais:
ência do Poder Executivo na escolha dos membros representantes domselho Municipal da Cultura, referido na alínea do inciso HI do art. 4º;

Ss a que se refere à alínea “a” do inciso II do art. 4º serão escolhidos emesse fim, através de edital Público da Secretaria Municipal da Cultura

Civil para o C.
1. Os membr«

No ato de indicação dos membros serão também indic:tados um primeiro e um segundos, que nesta ordem substituirão o titular nos casos de ausências e impedimentos;
onselho Municipal da Cultura terão mandato de 02 (do;is) anos, sendo

'eunir-se-á ordinariamente na sede, podendo, comde seu plenário, reunir-se extraordinariamente nas comunidades domunicípio;o Municipal da elaborará seu próprio Regimento, a ser publicado e
Conselho Municipal da Cultura serão tomadas por maioria simples,a absoluta dos respectivos membros, salvo nos seguintes c. S, que exigem
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kelusão de membros, nos os definidos no Regimento;

te do Conselho Municipal da Cultura somente votará emelho Muni ipal da Cultura definirá a periodicid;€rvaio máximo de um trimestre;
ões extraordinárias do

u pela maioria absolut:
memb;

caso de empate;
lade de suas reuniões ordinárias,

Conselho Municipal da Cultura
de seus membros;

3s do Conselho Municipal da Cultura,Sem aniões em outro município, receberão ajuda de custo para transporte, alimentaçãoem, desde que comprovadas através de convite;A Municipal da Cultura apoiará a formação continuada dos membros doda Cultura,
lo com

ão convocadas por seu
quando da efetiva representação do

membros do Conselho Munici
Serviço público;onselho Municipal da Cultura poderá ser dividido em Câmaras Temáticas, semexsursos, relativamente às deliberações destes, para o plenário:O Conselho Municipal da Cultura agirá de acordo com os procedimentos da Culturae. princípios constitucionais regentes da Administração Pública, com no art. 37ição Federal

pal da Cultura não será remunerado,

Secretário da Cultura d
Conselho Municipal da Cultura

lesignará estrutura de funcionamento e o corpo
Poder Executivo, responsáv,el pela regulamentação em 60 dias, da presentenselho Municipal da Cultura

au 7 7 Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas às disposições

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 17 de abril de 2009,

MEET
ERfíSBERTO CLEMENTINO FERREIRA

Prefeito Municipal


